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CONSULENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA

ASSUNTO: Parecer Final da Dispensa de Licitação n- 007/2025 para Contratação de

pessoa jurídica para Aquisição de Materiais de Gêneros Alimentícios, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto - MA, por meio de processo de

Dispensa de Licitação.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta suscitada pela consulente a esta Assessoria Jurídica, através de sua

Diretoria Administrativa, sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade da

Contratação de pessoa jurídica para Aquisição de Materiais de Gêneros Alimentícios,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto - MA, por meio de

processo de Dispensa de Licitação.

Em síntese, eis o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Sobre o assunto, vale ressaltar, inicialmente, que o dever de licitar está

consagrado na Constituição da República Federativa do Brasil em seu art 37, inciso XXI,

in verbis:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, (grifo nosso)

A obrigatoriedade da realização do procedimento lidtatórío é um corolário do

princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5^,
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I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado.

Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade

pessoal e outros interesses que não o da consecução da finalidade pública. Assim, o

objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do favoritismo.

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a

oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de

igualdade".

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse

público, deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame

licitatórlo, somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei.

Tais situações, contudo, configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é regra; a

contratação direta, exceção.

Para contratação de serviços é prevista a obrigatoriedade da realização do

certame licitatório, de acordo com o artigo 2-:

Art 2^. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações,

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando

contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de

licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei, (grifo nosso).

Assim, retiradas às hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização do

procedimento licitatório pela Administração Pública.

Em que pese a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o

próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra, ao efetuar

a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam, a dispensa e a

inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos

em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública

a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame

licitatório.
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Como se vê, a mesma norma constitucional que impõe a obrigatoriedade de

licitar é assertiva quando faz ressalvas aos casos especificados na legislação, deixando

claro que existem as situações em que a administração pública vai se deparar com

contratos que decorrem de processos de contratação prescindidos de licitação.

Nestes casos, haverá a contratação direta porque a licitação se tornou

inconveniente por motivos diversos como preço, titularidade da contratada, urgência ou

calamidade pública ou ainda, porque a competição é inviável.

Tais aquisições ou contratações possuem caracterizações específicas tornando

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustando a realização

adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regra, a dispensa à licitação e Inegibilidade de licitação.

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art 75, inciso

II da Lei n- 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de

licitação:

Art 75. É dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Prefacialmente, insta aclarear que o procedimento tramitou calçado na lei n-

14.133/2.021, que já foi objeto de regulamentação por força do Decreto n- 154/2021.

No caso concreto considerando que mediante a determinação de tramitação do

procedimento, fora realizado processo para fins de auferir preços no mercado,

especialmente com levantamento de preços em sintonia com o disposto no art. 23 da lei

ns 14.133/2.021.

Ainda, consta no processo, manifestação financeira favorável, inclusive

registrando a rubrica orçamentária pertinente à suportar a respectiva despesa.

De efeito, considerando o valor da contratação estar recepcionado pelo
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dispositivo legal acima indicado, restou analisado o cumprimento dos demais requisitos

legais pelo agente de contratação, especialmente da regularidade fiscal, conforme

preconizado no art 63,111 da lei n^ 14.133/2021.

Conforme demonstrado, o valor a ser pago pelo total dos serviços será de R$

43.778,70 (quarenta e três mil, setecentos e setenta e oito reais e setenta centavos), ou

seja, valor este que se mostra compatível com o limite previsto no inciso II do artigo 75,

II da Lei n^ 14.133/2021.

Destacando-se, ainda que o Decreto Federal n- 12.343, de 30 de dezembro de

2024, atualizou os valores das modalidades de licitação de que trata o art 75 da Lei

^11^ 14.133/2021, alterando o valor do inciso II de até R$ 50.000 (cinqüenta mil reais) para
até R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove

centavos).

Assim, a respectiva pesquisa de preços fora concluída, restando demonstrado

que o valor total auferido está recepcionado pelo art. 75, 11 c/c art 176 da lei

14.133/2021, e pelo Decreto Federal n- 12.343/2024, têm-se pela sua regularidade.

Conforme a documentação acostada aos autos do processo administrativo de

dispensa de licitação, nota-se de logo, a presença de uma lista de documentos que

demonstram a habilitação jurídica e regularidade fiscal, bem como, capacidade técnica

da empresa contratada: COMERCIAL VIGOR LTDA, no exerrício da prestação dos

serviços contratados.

Houve também, conforme exigência legal, a comprovação pelo Setor Contábil da

Câmara Municipal de Coelho Neto sobre a existência de dotação orçamentária própria

para atender a despesa, tendo sido igualmente atestada a previsão de recursos

financeiros suficientes para esta despesa.

Em razão do Exposto, CONCLUI esta Assessoria lurídica que a contratação de

pessoa jurídica para Aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. por meio de

processo de Dispensa de Licitação, enquadra-se na hipótese de Dispensa de

Licitação prevista no art 75. inciso 11 da Lei n^ 14.133/2021. em consonância com
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a Constituição Federal.

S.M.J
É o parecer.

Coelho Neto/MA, 10 de março de 2025.

EDRO ALEXANDRE BARRADAS SIVA

Assessor Jurídico

OAB/MA 8.702
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